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Artigo 18.º
Resultado final

O resultado final exprime -se através de uma das se-
guintes situações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

Artigo 19.º
Comunicação da decisão

1 — O resultado final é tornado público através de 
aviso afixado na Escola no prazo fixado nos termos do 
artigo 24.º

2 — Das listas afixadas constam, relativamente a cada 
candidato que se tenha apresentado a concurso:

a) Nome;
b) Número e local de emissão do bilhete de identi-

dade;
c) Nota de candidatura a que se refere o artigo 14.º e 

suas componentes;
d) Resultado final.

3 — A menção da situação de excluído é obrigatoria-
mente acompanhada da respectiva fundamentação legal.

Artigo 20.º
Reclamações

1 — Do resultado final podem os candidatos apresentar 
reclamação fundamentada no prazo fixado nos termos 
do artigo 24.º, mediante exposição dirigida ao conselho 
directivo da Escola.

2 — A reclamação é entregue em mão no local onde 
o reclamante apresentou a candidatura ou enviada pelo 
correio, em carta registada.

3 — São liminarmente rejeitadas as reclamações não 
fundamentadas, bem como as que não hajam sido entre-
gues no prazo e no local devidos, nos termos dos números 
anteriores.

4 — As decisões sobre as reclamações que não hajam 
sido liminarmente rejeitadas nos termos do número anterior 
são notificadas aos reclamantes através de carta registada 
com aviso de recepção.

Artigo 21.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados têm direito a proceder 
à matrícula e inscrição no prazo fixado nos termos do 
artigo 24.º

2 — A colocação apenas tem efeito para o ano lectivo 
a que se refere, pelo que o direito à matricula e inscrição 
caduca com o seu não exercício dentro do prazo fixado.

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 22/2007/M

Aprova a Conta da Região Autónoma da Madeira 
referente ao ano de 2005

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira resolve, nos termos dos artigos 227.º, n.º 1, alínea p), 
e 232.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa 
e, ainda, do artigo 38.º, alínea b), do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, na redac-
ção dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, aprovar a 
Conta da Região Autónoma da Madeira referente ao ano 
de 2005.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 30 de Outubro 
de 2007.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 

Artigo 22.º
Exclusão dos candidatos

1 — Há lugar a exclusão do concurso, a todo o tempo, 
dos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações;
b) Actuem no decurso das provas de maneira fraudulenta 

que implique o desvirtuamento dos objectivos daquelas.

2 — A decisão a que se refere o número anterior é da 
competência do conselho directivo da Escola.

Artigo 23.º
Comunicação à Direcção -Geral do Ensino Superior

Findo o prazo de matrícula e inscrição, a Escola envia à 
Direcção -Geral do Ensino Superior uma lista onde constem 
todos os candidatos que procederam à mesma, com indi-
cação do nome e número do bilhete de identidade.

Artigo 24.º
Prazos

Os prazos em que devem ser praticados os actos pre-
vistos no presente Regulamento são fixados pelo conselho 
directivo da Escola, devendo ser tornados públicos através 
de aviso afixado nesta. 




